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M ~ m:1 DEZEMBRO DE - 1970. 

Dispõe sÔbre a aber tura de um Crédito Especial , 
destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SER.AFIM, Prefe i to Municipal de Cati guá,
nos têr~os do arti go 39, ítem II , do Decreto- Lei Complementar ng= 
n2=9 , de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte -
lei aJ)rovada pela câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 
29 de dezembro de. 1970, conforme Resolução n2=192/70. 

Ar tigo 12 - Fi ca aberto na Contadoria da Pr efei tura Mu 
nicipal de Catiguá, um Crédito Especial da impor tância de cr$- - -
~$-4 . 000, 00-(Quatro mil cruzeiros) . 

§ Único - O Crédito a que se ref er e êste artigo, será/ 
destinado ao pagamento de peças acessó r ios nas Rodovias Municipais . 

Art i go 22 - As despesas com a execução desta lei , serão 
cober tas com oa recursos pr ovenientes doeexcesso de a rrecadação -
que se verificar no cor rente exerc~cim financeiro . 

Artigo 3º - Esta lei terá vigência até o dia 30 de abril 
de 1971- (§42 do artigo 62, da Cons t ituição da República Federati
va do Br asi l). 

Artigo 42 - Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação , revogadas as disposições em contr ário . 

Pr efeitura Municipal de Catiguá, aos 29 de dezembro de 
1970. 

Regi str ada no li"VI'O competente, 
por afixação no local de costume . 
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